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CONTRATO	 Nº	 XX/2026	 PARA	 CONTRATAÇÃO	 DE
EMPRESA	ESPECIALIZADA	PARA	O	FORNECIMENTO
DE	 GÊNEROS	 ALIMENTÍCIOS,	 (CAFÉ	 TORRADO	 E
MOÍDO)	 QUE	 CELEBRAM	 ENTRE	 SI	 A	 AGÊNCIA
REGULADORA	DE	SERVIÇOS	PÚBLICOS	DO	ESTADO
DO	 RIO	 GRANDE	 DO	 NORTE	 –	 ARSEP/RN	 E	 A
EMPRESA,	XXXXXXXX.

Pelo	 presente	 instrumento,	 a	 AGÊNCIA	 REGULADORA	 DE	 SERVIÇOS	 PÚBLICOS	 DO	 ESTADO	 DO	 RIO
GRANDE	 DO	 NORTE	 –	 ARSEP/RN,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o	 nº	 03.191.909/0001-62,	 com	 sede	 Rua	 Militão
Chaves,	 nº	 2164,	 Candelária,	Natal/RN,	 CEP	 59.064-440,	 no	Município	 de	Natal,	 Rio	Grande	 do	Norte,	 doravante
denominada	 CONTRATANTE,	 neste	 ato	 representada	 pela	 Diretora-Presidente,	 Senhora	 ROSÂNGELA	 MARIA
FONSECA	 DE	 OLIVEIRA,	 portadora	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 nº	 203014	 –	 SSP/RN	 e	 CPF	 nº	 090.643.704-00,
residente	 e	 domiciliada	 nesta	 Capital,	 doravante	 denominada	 CONTRATANTE,	 e	 do	 outro	 lado	 a	 empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,	 CNPJ	 nº	 XXXXXXXXXXXXXXXXX,	 com	 sede	 na	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
bairro	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,	 na	 Cidade	 de	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,	 CEP
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,	neste	ato	representada	pelo	Senhor(A)	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,	portador	de
Identidade	nº	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,	CPF	nº	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,	no	uso	de	suas	atribuições,	e
daqui	 por	 diante	 denominada	 CONTRATADA,	 tendo	 em	 vista	 o	 que	 consta	 no	 processo	 SEI	 nº
07810004.000739/2026-05	e	em	observâncias	as	disposições	legais	da	Lei	nº	14.133/2021,	e	legislação	superveniente,
resolvem	 celebrar,	 por	 força	 do	 presente	 instrumento	 particular,	 contrato	 	 decorrente	 de	 	 DISPENSA	 DE
LICITAÇÃO:	AVISO	DE	DISPENSA	ELETRÔNICA	_PNCP	(XXXXXXXXXXX	e	XXXXXXXXXX),	com	fundamento,
no	art.	75,	 inciso	 II	da	LEI	FEDERAL	Nº	14.133,	de	1º	DE	ABRIL	DE	2021,	mediante	cláusulas	e	condições	a
seguir:
	
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO	(ART.	92,	I	E	II)
1.1. O	 objeto	 do	 presente	 instrumento	 é	 a	 contratação	 de	 empresa	 para	 o	 fornecimento	 de	 material	 de
consumo	 -	 gênero	 alimentício.de	 café	 torrado	 e	 moído	 nas	 condições	 estabelecidas	 no	 Termo	 de	 Referência
(Id.	39878274).
1.1.1. objeto	da	Contratação:

Item Especificação	do	Produto Unidade
de	Medida Quantidade

Preço
MÉDIO
Unitário
(R$)

Preço
MÉDIO
Total	(R$)

01

Café	 torrado	 e	moído,	 tipo	 superior,	 envasado	 em
pacotes	 de	 250g,	 embalados	 em	 material
aluminizado,	 a	 vácuo,	 tipo	 tijolinho,	 adequado	 para
consumo	institucional	ou	doméstico,	Com	torra	média
a	média-escura,	moagem	média,	ideal	para	coador	de
papel/pano	 ou	 cafeteira	 elétrica.	 Composição:	 Café
100%	puro,	da	espécie	Coffea	arabica	ou	blend	com
Coffea	 canephora	 (robusta/conilon),	 desde	 que
atenda	 ao	 padrão	 sensorial	 de	 Tipo	 Superior.	 Sem
aditivos	 ou	 corantes.	 Requisitos	 de	 Qualidade:
Sensorial	 (conforme	 ABIC)	 com	 Pontuação	 mínima:
6,0	até	7,2	pontos	na	escala	sensorial	da	ABIC	(Tipo
Superior)	 ou	 com	 pontuação	 ≥	 6,0	 ou	 ≥	 80	 pontos
segundo	 a	 BSCA	 /	 SCA,	 IAC,	 EMBRAPA	 CAFÉ	 ou
outro	 órgão	 reconhecido	 no	 Brasil;	 Aroma:	 Limpo,
fresco,	 característico.	 Sabor:	 Levemente	 adocicado,
equilibrado,	 com	acidez	e	 amargor	 suaves.	Ausência

Pacote 150 16,87 2.530,00
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de	 sabores	 estranhos	 ou	 defeitos	 (como	 mofo,
fermentado,	 terroso	 ou	 ardido).Físico-químico
(conforme	 ABIC	 e	 MAPA):Umidade:	 Máx.	 5,0%,
Extrato	 aquoso:	 Mín.	 28%,	 Teor	 de	 cinzas:	 3,5	 a
5,0%;	 Teor	 de	 cafeína:	 ≥	 0,8%.Será	 admitido,	 como
meio	idôneo	de	comprovação	da	qualidade	do	café,	a
apresentação	 de	 laudo	 técnico	 emitido	 por
laboratório	 especializado,	 devidamente	 habilitado,
que	ateste	o	atendimento	aos	parâmetros	mínimos	de
qualidade,	com	base	em	metodologia	reconhecida.

Total	Geral R$	2.530,00

1.2. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:
1.3. O	Termo	de	Referência	(Id.	39878274);
1.4. A	Autorização	de	Contratação	Direta	e/ou	o	Aviso	de	Contratação	Eletrônica	(XXXXX	e	XXXXX);
1.5. A	proposta	do	contratado	(XXXXX);
1.6. Eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO
2.1. O	prazo	de	vigência	da	contratação	inicia	a	partir	de	sua	assinatura,	com	data	prevista	para	finalização	no
exercício	 financeiro	 de	 2026,	 ou	 com	 o	 fornecimento	 do	 quantitativo	 total	 do	 material	 contratado,	 o	 que	 ocorrer
primeiro.
2.2. O	prazo	de	 vigência	 será	 automaticamente	prorrogado,	 independentemente	de	 termo	aditivo,	 quando	o
objeto	 não	 for	 entregue	 no	 período	 acima,	 ressalvadas	 	 providências	 cabíveis	 no	 caso	 de	 culpa	 do	 contratado,
previstas	neste	instrumento.
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DOS	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS	(ART.	92,	IV,
VII	E	XVIII)
3.1. O	regime	de	execução	contratual,	os	modelos	de	gestão	e	execução,	assim	como	os	prazos	e	condições	da
conclusão,	entrega,	observação	e	recebimento	do	objeto	constam	no	Termo	de	Referência	anexo	a	este	contrato.
3.2. É	valido	salientar	que	todos	os	produtos	adquiridos	em	cada	item	do	presente	processo,	deverá	apresentar
a	validade	mínima	de	06	(seis)	meses,	a	partir	da	data	de	sua	entrega.
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DA	SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não	será	admitida	subcontratação	do	objeto	contratual.
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DO	PREÇO
5.1. O	valor	total	da	contratação	é	de	R$	2.530,00	(dois	mil	quinhentos	e	trinta	reais).
5.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução
do	 objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	 necessários	 ao	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	 da
contratação.
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DO	PAGAMENTO	(ART.	92,	V,	VII	E	VII)

6.1. O	prazo	para	pagamento	 ao	 contratado	 e	 demais	 condições	 a	 ele	 referentes	 encontram-se	definidos	 no
Termo	de	Referência,	anexo	a	este	Contrato.
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DO	REAJUSTE	(ART.	92,	V)
7.1. Os	preços	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	durante	todo	o	prazo	de	vigência	contratual.
8. CLÁUSULA	OITAVA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE	(ART.	92,	X,	XL	E	XIV)
8.1. São	obrigações	do	contratante:
8.2. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	de	acordo	com	o	contrato	e	seus
anexos;
8.3. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;
8.4. Notificar	o	Contratado,	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos	ou	incorreções	verificadas	no	objeto	fornecido,
para	que	seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;
8.5. Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;
8.6. Efetuar	o	pagamento	ao	Contratado	do	valor	correspondente	ao	fornecimento	do	objeto,	no	prazo,	forma	e
condições	estabelecidos	no	presente	Contrato	e	no	Termo	de	Referência.
8.7. Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;
8.8. Cientificar,	 por	 meio	 do	 fiscal	 de	 contrato,	 o	 Diretor-Presidente	 da	 ARSEP,	 para	 adoção	 das	 medidas
cabíveis	quando	do	descumprimento	de	obrigações	pelo	Contratado.
8.9. Explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do
presente	 Contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente	 protelatórios	 ou	 de
nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.
8.9.1. A	administração	terá	p	prazo	de	10	(dez)	dias,	a	contar	da	data	do	protocolo	do	requerimento	para	decidir,
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admitida	a	prorrogação	motivada,	por	igual	período.
8.10. A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com	terceiros,
ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato
do	Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
8.11. Promover	o	correto	descarte	das	embalagens,	priorizando	a	reciclagem.
9. CLÁUSULA	NONA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATADO	(ART.	92,	XIV,	XVI	E	XVII)
9.1. O	Contratado	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	deste	Contrato	e	em	seus	anexos,	assumindo
como	 exclusivamente	 seus	 os	 riscos	 e	 as	 despesas	 decorrentes	 da	 boa	 e	 perfeita	 execução	 do	 objeto,	 observando,
ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:
9.2. Responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 do	 objeto,	 de	 acordo	 com	 o	 Código	 de	 Defesa	 do
Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
9.3. Comunicar	ao	contratante,	no	prazo	máximo	de	05	(cinco),	conforme	item	5.2	do	Termo	de	Referência;
9.4. Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	ou	gestor	do	contrato	ou	autoridade	superior	(art.
137,	II,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021)	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;
9.5. Reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	parte,	 no	 prazo
fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	os	bens	nos	quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução
ou	dos	materiais	empregados;
9.6. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	bem	como	por	todo	e	qualquer
dano	causado	à	Administração	ou	terceiros,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento
da	execução	contratual	pelo	contratante,	que	ficará	autorizado	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da	garantia,
caso	exigida,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;
9.7. Quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	–	SICAF,	o
contratado	deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	junto	com	a	Nota	Fiscal	para	fins	de
pagamento,	os	seguintes	documentos:

1)	prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;
2)	certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;
3)	certidões	que	comprovem	a	regularidade	perante	a	Fazenda	Estadual	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede

do	contratado;
4)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;

9.8. Responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 fiscais,
comerciais	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere	 a	 responsabilidade	 ao
contratante	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;
9.9. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	ou
acidente	que	se	verifique	no	local	da	execução	do	objeto	contratual.
9.10. Paralisar,	por	determinação	do	contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordo
com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros.
9.11. Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	exigidas	para	qualificação	na	contratação	direta;
9.12. Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa
com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de	cargos	previstas
na	legislação	(art.	116,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021);
9.13. Comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato
(art.	116,	parágrafo	único,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021).	
9.14. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
9.15. Arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua
proposta,	inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-los,
caso	 o	 previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatório	 para	 o	 atendimento	 do	 objeto	 da	 contratação,
exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
9.16. Cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	municipal,	 as	 normas	 de
segurança	do	contratante;
9.17. Não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezesseis	 anos,	 exceto	 na	 condição	 de
aprendiz	 para	 os	maiores	 de	 quatorze	 anos,	 nem	 permitir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	menor	 de	 dezoito	 anos	 em
trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre,	bem	 como,	 declarar	 que	 não	 emprega	menores	 de	 18	 (dezoito)	 anos	 em
trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não	 emprega	 menores	 de	 16	 (dezesseis)	 anos,	 salvo,	 na	 condição	 de
aprendiz,	a	partir	dos	14	(quatorze)	anos	(XXXIII	do	Art.	7º	da	Constituição	Federal).
9.18. Apresentar	 ficha	 técnica,	 laudo	 técnico,	 certificação	ao	produto	ou	outro	documento	que	seja	 solicitado
pela	contratante	para	comprovação	do	atendimento	das	cláusulas	de	sustentabilidade	constantes	no	TR.
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DA	GARANTIA	DA	EXECUÇÃO	(ART.	92,	XII)
10.1. Não	haverá	exigência	da	garantia	contratual	da	execução.
11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	 –	DAS	 INFRAÇÕES	E	 SANÇOES	ADMINISTRATIVAS	 (ART.	 92,
XIV)
11.1. Cometer	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021,	o	contratado	que:Minuta de Contrato 40141529         SEI 07810004.000739/2026-05 / pg. 3
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a) Der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)Der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato	 que	 cause	 grave	 dano	 à	 Administração	 ou	 ao
funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c) Der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e) Apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f) falhar	 na	 execução	 do	 contrato,	 pela	 inexecução,	 total	 ou	 parcial,	 de	 quaisquer	 das	 obrigações
assumidas	na	contratação;
g)Praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
h)comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
i) Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013;

11.2. Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	sanções:
I	- Advertência	,	quando	o	contratado	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não
se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
II	- Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,
“c”	e	“d”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais
grave	(art.	156,	§	4º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
III	- Declaração	 de	 inidoneididade	 para	 licitar	 e	 contratar,	 quando	 praticadas	 as	 condutas
descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”
e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
IV	- Multa:
a)Moratória	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	da	parcela	inadimplida,	até	o	limite
de	10	(dez)	dias;
b)Moratória	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor	contrato	até
o	 máximo	 de	 15%	 (quinze	 por	 cento)	 pela	 inobservância	 do	 prazo	 fixado	 para	 apresentação,
suplementação	ou	reposição	da	garantia;
c) O	 atraso	 superior	 a	 10	 (dez)	 dias	 autoriza	 a	Administração	 a	 promover	 a	 extinção	do	 contrato	 por
descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da
Lei	nº	14.133	de	2021;
d)Compensatória,	para	as	infrações	descritas	nas	alíneas	“e”	a	“h”	do	subitem	11.1,	de	15%	a	30%	do
valor	do	Contrato;
e) Compensatória,	para	a	inexecução	total	do	contrato	prevista	na	alínea	“c”	do	subitem	11.1	,	de	15%	a
30%	do	valor	do	Contrato;
f) Para	infração	descrita	na	alínea	alínea	“b”	do	subitem	11.1	,	a	multa	será	de	de	10%	a	20%	do	valor
do	Contrato;
g)Para	infração	descrita	na	alínea	alínea	“d”	do	subitem	11.1	,	a	multa	será	de	de	10%	a	25%	do	valor
do	Contrato;

11.3. A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Contrato	 não	 exclui,	 em	 hipótese	 alguma	 à	 obrigação	 de
reparação	integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
11.4. Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,
§7º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
11.5. Ante	 da	 aplicação	 da	multa	 será	 facultada	 a	 defesa	 do	 interessado	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
11.6. Se	a	multa	aplicada	e	as	 indenizações	cabíveis	 forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente
devido	pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada
ou	será	cobrada	judicialmente	(art.	156	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
11.7. Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	judicial	a	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente	no
prazo	 máximo	 de	 03	 (três)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da	 comunicação	 enviada	 pela	 autoridade
competente.
11.8. A	aplicação	das	sanções	previstas	nos	itens	II	e	III	do	item	11.2,	realizar-se-á	em	processo	administrativo
que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla	defesa	ao	Contratado,	observando-se	que	o	procedimento	previsto	na	caput	e
parágrafos	do	art.	158,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
11.9. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

a) A	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
b)As	peculiaridades	do	caso	concreto;
c) As	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
d)Os	danos	que	dela	provierem	para	o	contratante;
e) A	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	do	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos
órgãos	de	controle.
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11.10. Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações
e	contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846	de	2013,	serão
apurados	 e	 julgados	 conjuntamente	 nos	mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade	 competente
definidos	na	referida	Lei	(art.	159).
11.11. A	 personalidade	 jurídica	 do	Contratado	 poderá	 ser	 desconsiderada	 sempre	 que	 utilizada	 com	abuso	 do
direito	 para	 facilitar,	 encobrir	 ou	 dissimular	 a	 prática	 dos	 atos	 ilícitos	 previstos	 neste	 Contrato	 ou	 para	 provocar
confusão	patrimonial,	 e,	 nesse	 caso,	 todos	 os	 efeitos	das	 sanções	 aplicadas	 à	pessoa	 jurídica	 serão	 estendidos	 aos
seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	 jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo
ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,	em	todos	os	casos,	o
contraditório,	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160	da	Lei	nº	14.133	de	2021).
11.12. O	Contratante	deverá	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro
Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(Cnep),	instituidos
no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
11.13. As	sanções	de	 impedimento	de	 licitar	e	contratar	e	declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar
são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.
11.14. Os	débitos	do	contratado	para	com	a	Administração	contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos
pelo	 referido	 órgão	 decorrentes	 deste	 mesmo	 contrato	 ou	 de	 outros	 contratos	 administrativos	 que	 o	 contratado
possua	com	o	mesmo	órgão	ora	contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de	abril	de
2022.
12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL	(ART.	92,	XIX)
12.1. O	contrato	será	extinto	quando	cumpridas	as	obrigações	de	ambas	as	partes,	ainda	que	isso	ocorra	antes
do	prazo	estipulado	para	a	sua	vigência.
12.2. Se	as	obrigações	não	forem	cumpridas	no	prazo	estipulado	a	vigência	ficará	prorrogada	até	a	conclusão
do	objeto,	caso	em	que	deverá	a	Administração	providenciar	a	readequação	do	cronograma	fixado	para	o	contrato.
12.3. O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	antes	do	prazo	nele
fixado,	por	algum	dos	motivos	previstos	no	artigo	137	da	Lei	nº	14.133/21,	bem	como	amigavelmente,	assegurados	o
contraditório	e	a	ampla	defesa.
12.3.1. Na	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei.
12.3.2. A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	extinção	se
não	restringir	sua	capacidade	de	concluir	o	contrato.
12.3.3. Se	a	operação	implicar	mudança	da	pessoa	jurídica	contratada,	deverá	ser	formalizado	termo	aditivo	para
alteração	subjetiva.
12.4. O	termo	de	extinção,	sempre	que	possível,	será	precedido:
12.4.1. Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;
12.4.2. Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;
12.4.3. Indenizações	e	multas.
12.5. A	extinção	do	contrato	não	configura	óbice	para	o	reconhecimento	do	desequilíbrio	econômico-financeiro,
hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório	(art.	131,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021).
12.6. O	contrato	poderá	ser	extinto:
12.6.1. C​​​aso	se	constate	que	o	contratado	mantém	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,
trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	tenha	desempenhado
função	na	licitação	no	processo	de	contratação	direta	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles
seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau	(art.	14,	inciso	IV,
da	Lei	n.º	14.133,	de	2021);
13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	(ART.	92,	VIII)

As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	dos	recursos	orçamentários	através	da
Dotação	Orçamentária:

25.204.1	-	Agência	Reguladora	de	Serviços	Públicos	do	RN
25.204.04.122.0100.0001.275301	–	Manutenção	e	Funcionamento
339030	–	Material	de	consumo
SUBITEM	–	07	–	Gêneros	de	Alimentação
FONTE:	0.501	-	Outros	Recursos	não	Vinculados
VALOR:	R$	2.530,00	(dois	mil	quinhentos	e	trinta	reais).

14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DOS	CASOS	OMISSOS	(ART.	92,	III)
14.1. Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	contratante,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	de
2021,	e	demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de
1990	–	Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.
15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DAS	ALTERAÇÕES
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15.1. Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.
15.2. O	contratado	é	obrigado	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se
fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
15.3. As	 alterações	 contratuais	 deverão	 ser	 promovidas	 mediante	 celebração	 de	 termo	 aditivo,	 submetido	 à
prévia	aprovação	da	consultoria	jurídica	do	contratante,	salvo	nos	casos	de	justificada	necessidade	de	antecipação	de
seus	efeitos,	hipótese	em	que	a	formalização	do	aditivo	deverá	ocorrer	no	prazo	máximo	de	1	(um)	mês	(art.	132	da
Lei	nº	14.133,	de	2021).
15.4. Registros	 que	 não	 caracterizam	 alteração	 do	 contrato	 podem	 ser	 realizados	 por	 simples	 apostila,
dispensada	a	celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DO	ACOMPANHAMENTO	E	DA	FISCALIZAÇÃO
16.1. O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 avençadas	 e	 as
normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial
(caput	do	art.	115	da	Lei	nº	14.133,	de	2021)
16.2. Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será
prorrogado	 automaticamente	 pelo	 tempo	 correspondente,	 anotadas	 tais	 circunstâncias	 mediante	 simples	 apostila
(§5°do	art.	115	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
16.3. A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos
respectivos	substitutos	(caput	do	art.	117	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
16.3.1. A	execução	contratual	será	acompanhada	pelo	gestor	do	contrato,	designado	o	servidor	público	JOACIR
MARCELINO	 DE	 MORAIS,	 matrícula	 nº	 96.988-5	 e	 fiscalizada	 por	 servidores	 especialmente	 designados	 pela
ARSEP,	por	meio	de	Portaria	publicada	no	Diário	Oficial	do	Estado,	de	acordo	com	o	estabelecido	nos	termos	do	art.
117	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
16.3.2. O	representante	da	Contratante	deverá	ter	a	qualificação	necessária	para	o	acompanhamento	e	controle
da	 execução	 dos	 serviços	 e	 do	 contrato,	 designado	 para	 FISCAL	 DO	 CONTRATO	 pela	 CONTRATANTE,	 a
servidora	 IVONEIDE	 OLIVEIRA	 DE	 SOUZA	 GAMA,	 matrícula	 nº	 76.916-9	 e	 como	 FISCAL	 SUBSTITUTO	 o
servidor	JOSÉ	VENÂNCIO	DE	SOUZA	JÚNIOR,	matrícula	nº	10.302-0.
16.3.3. O	fiscal	do	contrato	anotará	em	registro	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,
determinando	o	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados	(§1º	do	art.	117	da	Lei
nº	14.133,	de	2021).
16.3.4. O	fiscal	do	contrato	informará	a	seus	superiores,	em	tempo	hábil	para	a	adoção	das	medidas	convenientes,
a	situação	que	demandar	decisão	ou	providência	que	ultrapasse	sua	competência	(§2º	do	art.	117	da	Lei	nº	14.133,	de
2021).
16.4. O	Contratado	será	obrigado	a	 reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	ou	substituir,	a	 suas	expensas,	no
total	 ou	 em	 parte,	 o	 objeto	 do	 contrato	 em	 que	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 resultantes	 de	 sua
execução	ou	de	materiais	nela	empregados	(art.	119	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
16.5. O	Contratado	será	responsável	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	terceiros	em	razão
da	execução	do	contrato,	e	não	excluirá	nem	reduzirá	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	pelo
contratante	(art.	120	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
16.6. Somente	o	Contratado	será	responsável	pelos	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais
resultantes	da	execução	do	contrato	(caput	do	art.	121	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
16.6.1. A	inadimplência	do	Contratado	em	relação	aos	encargos	trabalhistas,	fiscais	e	comerciais	não	transferirá
à	Administração	a	responsabilidade	pelo	seu	pagamento	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato	(§1º	do	art.	121	da
Lei	nº	14.133,	de	2021).
16.7. As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o
ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se,	excepcionalmente,	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim	(§2º	do	art.
44	da	IN	5,	de	2017).
16.8. O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam
ser	cumpridas	de	imediato	(§1º	do	art.	44	da	IN	5,	de	2017)
16.9. Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	convocará	o	representante
da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações
acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano
complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções
aplicáveis,	dentre	outros	(§1º	do	art.	44	da	IN	5,	de	2017
16.10. Antes	do	pagamento	da	nota	 fiscal	ou	da	 fatura,	deverá	 ser	consultada	a	 situação	da	empresa	 junto	ao
SICAF.
16.11. Serão	exigidos	a	Certidão	Negativa	de	Débito	 (CND)	relativa	a	Créditos	Tributários	Federais	e	à	Dívida
Ativa	da	União,	o	Certificado	de	Regularidade	do	FGTS	(CRF)	e	a	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT),
caso	esses	documentos	não	estejam	regularizados	no	SICAF.
17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DA	PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá	ao	contratante	divulgar	o	presente	 instrumento	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas
(PNCP),	na	 forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	 Internet,	em
atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	e	ao	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,	inciso
V,	do	Decreto	n.	7.724,	de	2012.
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18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	–	DO	FORO
18.1. É	eleito	o	Foro	de	Natal/RN,	para	dirimir	os	litígios	que	decorrerem	da	execução	deste	Termo	de	Contrato
que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme		Parágrafo	1º,	art.	92	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	Abril	de
2021.
	

Para	firmeza	e	validade	do	pactuado,	o	presente	Termo	de	Contrato	foi	lavrado	em	duas	vias	de	igual	teor,
que,	após	 lido	e	achado	em	ordem,	vai	assinado	eletronicamente	pelos	contraentes	e	por	duas	 testemunhas	abaixo
identificados.
	

Natal/RN,	XX	de	XXXXXXXde	2026.
	
	

ROSÂNGELA	MARIA	FONSECA	DE	OLIVEIRA
Diretora-Presidente	–	ARSEP/RN	-	Contratante

(Assinado	eletronicamente)
	
	

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante	Legal	da	Empresa	Contratada

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
(Assinatura	eletronicamente)

	

	

TESTEMUNHA	1:
Nome:	ELISÂNGELA	DA	SILVA	COSTA
Matrícula	nº	122.568-5
(Assinado	eletronicamente)
	
	
TESTEMUNHA	2:
Nome:	DIACUÍ	GONÇALVES	DE	OLIVEIRA
Matrícula	nº	1582097
(Assinado	eletronicamente)
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOACIR	MARCELINO	DE	MORAIS,	Chefe	da	Unidade	em
Substituição	Legal,	em	20/03/2026,	às	15:28,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do
Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	40141529	e	o	código
CRC	BA8616BB.

Referência:	Processo	nº	07810004.000739/2026-05 SEI	nº	40141529
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https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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